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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.471, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

Denomina a Avenida 03 no Loteamento Residencial 
Santa Clara de PEDRO JOÃO DE CAMARGO 

(Projeto de Lei n° 209/2021, de autoria do Vereador José 
Carlos Gomes - Cal) 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de PEDRO JOÃO DE CAMARGO, a Avenida 03 no 

Loteamento Residencial Santa Clara. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 16 de setembro de 2021. 

Marcela Fr 	Moreira Dias 
Secretária s 1 bras e Planejamento 
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